
ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

OFÍCIO N.º 697/2025 – GAB/IPREV

 

São Luís, data da assinatura eletrônica.

 

A Sua Excelência o Senhor
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão
Ministério Público do Estado do Maranhão - MPMA
Nesta.
 
 

Assunto: Encaminhamento de minuta de Acordo de Cooperação Técnica acerca da decisão do STF sobre a
Unidade Gestora Única de Regime Próprio de Previdência Social.

 

Senhor Procurador-Geral de Justiça,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para, na qualidade de Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV/MA), respeitosamente cordialmente informar e
encaminhar o que segue.

Em 13 de outubro de 2025, este Instituto de Previdência reuniu-se com representantes do
Ministério Público estadual, da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Contas e da Procuradoria-Geral do
Estado do Maranhão, a fim de tratar sobre o julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF), emanado no
âmbito do Recurso Extraordinário com Agravo n.º 1.535.861/MA, relatado pelo Ministro Dias Toffoli, tratando
acerca da constitucionalidade do art. 50 da Lei Complementar Estadual n.º 73/2004, referente à competência
da Unidade Gestora Única do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) para a concessão de atos de
benefícios previdenciários.

A referida Decisão deu provimento parcial ao recurso para, reconhecendo a constitucionalidade
do art. 50 da Lei Complementar Estadual n.º 73/2004, conferir-lhe interpretação conforme a Constituição,
sem redução de texto, para afastar qualquer interpretação que atribua à unidade gestora do RPPS a
competência para a prática do ato inicial de concessão de aposentadorias e pensões de servidores e
membros do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério Público do Maranhão (MPMA) e do Tribunal
de Contas do Estado (TCE).

Além de explicar sobre a decisão judicial, esclareceu-se seus efeitos práticos, quais sejam, de
que este Instituto de Previdência deixa de ser competente para a instrução de processos que versam sobre
benefícios previdenciários e a emissão de atos iniciais de concessão de aposentadorias e pensões de
servidores e membros dos Poderes, MPMA e TCE, bem como a revisão desses atos, ficando estas
responsabilidades a cargo de cada Poder/órgão autônomo.

Discutidos os termos da decisão com os participantes da reunião, observamos, dadas as
realidades estruturais e administrativas de cada Poder/órgão, que é importante um período de transição para
que assumam tal responsabilidade, a fim de que possam remodelar seus setores relacionados à gestão de
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Isto posto, cordialmente encaminho, para análise de Vossa Excelência, a minuta de acordo
de cooperação técnica, bem como a decisão do STF sobre o tema, e aguardo Vossa manifestação
quanto ao interesse na celebração do instrumento. Registro, por oportuno, que tais documentos também
foram encaminhados aos representantes do Ministério Público presentes na referida reunião.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos, ao tempo em que reitero votos de alta
estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

 

RAYSA QUEIROZ MACIEL
Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão – IPREV/MA
 

2025.580204.11666 010678730v8

Documento assinado eletronicamente por RAYSA QUEIROZ MACIEL, A PRESIDENTE, em
03/11/2025, às 11:12, conforme art. 4º da Lei Federal nº 14.063.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 010678730 e o código CRC C23B6CC7.

pessoas/recursos humanos e atender de forma satisfatória esta nova demanda, especialmente em relação
aos pedidos de pensão previdenciária.

Isto porque a concessão e revisão de benefícios depende da minuciosa instrução dos autos e
conhecimento especializado das regras previdenciárias aplicáveis a cada caso concreto, expertise que esta
Autarquia já apresenta, notadamente por meio de sua Diretoria de Previdência Pública Estadual.

Diante disso, este Instituto sugeriu a realização de acordo de cooperação técnica (ACT), a fim de
auxiliar os Poderes e órgãos autônomos na transição dessas responsabilidades, evitando a paralisação dos
processos em trâmite.

Em que pese a impossibilidade de delegação do ato de concessão ou revisão de benefício à
autarquia previdenciária, o ACT visa possibilitar que o IPREV/MA auxilie com a execução de atividades de
instrução dos processos previdenciários, encaminhando-os para o Poder ou órgão autônomo competente
para que este emita o ato de concessão e revisão desses benefícios, quando cabível.

Além do ACT, também sugerimos a convalidação dos atos já emanados por esta Autarquia,
referentes aos últimos 05 (cinco) anos, evitando-se, assim, impacto aos segurados que já tiveram seu direito
reconhecido por este Instituto. Tal convalidação pode ser feita por ato próprio, emitido pelo Poder/órgão
competente.
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO
GABINETE	DO	PROCURADOR	GERAL	DE	JUSTIÇA

	

Plano	de	Trabalho	nº	6/2026	-	GPGJ

ANEXO	I

PLANO	DE	TRABALHO

	

1.			APRESENTAÇÃO	E	OBJETO

Constitui	 objeto	 do	 presente	 Acordo	 o	 apoio	 técnico	 e	 instrutório	 temporários	 para	 a	 execução	 dos
procedimentos	e	operacionalização	dos	atos	de	concessão,	revisão,	elaboração	da	folha	e	o	respectivo	pagamento	dos
benefícios	 previdenciários	 de	 membros	 e	 servidores	 do	 MPMA,	 pelo	 IPREV/MA,	 durante	 o	 período	 de	 transição
institucional,	que	visa	a	reestruturação	e	o	remodelamento	da	área	de	Recursos	Humanos	do	MPMA.

	

2.			PARTÍCIPES

Celebram	o	Acordo	de	Cooperação	nº	6/2026,	os	seguintes	órgãos:

	

	

	

3.			JUSTIFICATIVA

A	 celebração	 do	 Acordo	 de	 Cooperação	 Técnica	 proposto	 se	 baseia	 na	 necessidade	 de	 reestruturação	 e
remodelamento	da	área	de	Recursos	Humanos	do	Ministério	Público	do	Maranhão	(MPMA),	em	decorrência	da	decisão
do	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 no	 Agravo	 em	 Recurso	 Extraordinário	 n.º	 1.535.861/MA,	 que	 deu	 interpretação	 pela
constitucionalidade	do	art.	50	da	Lei	Complementar	Estadual	nº	73/2004.	Em	consequência	do	decisium,	o	IPREV/MA
deixa	 de	 ser	 competente	 para	 a	 prática	 dos	 atos	 de	 processamento,	 instrução,	 concessão,	 revisão	 e	 implantação	 de
aposentadoria	e	de	pensão	por	morte	do	servidores	públicos	estaduais	pertencentes	ao	quadro	funcional,	passando	a
atuar,	de	forma	excepcional	e	temporária,	em	apoio	técnico	à	 instrução	dos	processos,	enquanto	o	MPMA	promove	a
adequação	de	sua	estrutura	interna.

	

4.			CRONOGRAMA

	

PARTÍCIPE Ministério	Público	do	Estado	do
Maranhão	-	MPMA

ENDEREÇO Avenida	Carlos	Cunha,	nº	3261,
Jaracaty,	CEP	65.076-820,	São
Luís/MA

ESFERA	ADMINISTRATIVA Estadual

RESPONSÁVEL DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO
FERREIRA

PARTÍCIPE Instituto	 de	 Previdência	 do	 Estado
do	Maranhão	–	IPREV/MA

ENDEREÇO Av.	São	Luís	Rei	de	França,	453,
Turu,	São	Luís/MA	–	CEP:	65065-470

ESFERA	ADMINISTRATIVA Estadual
RESPONSÁVEL RAYSA	QUEIROZ	MACIEL
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5.	DOS	RECURSOS	FINANCEIROS

Este	termo	não	importa	em	transferência	de	recursos	entre	as	partes,	devendo	cada	um	arcar	com	os	custos
advindos	das	obrigações	assumidas	para	o	custeio	das	atividades	eventualmente	pactuadas	entre	as	partes.

	

6.	PRAZO

ETAPA ATIVIDADES	A	SEREM
DESENVOLVIDAS

PRAZO

	
I	 –	 Organização
Institucional	 e
Planejamento

	

a)	 Constituição	 de	 equipe	 técnica
específica	 para	 atuação	 nos
processos	de	pensões;

b)	 Instituição	 de	 canal	 formal	 e
permanente	 de	 comunicação	 entre
o	MPMA	e	o	IPREV/MA;

c)	Realização	de	diagnóstico
situacional	dos	processos
previdenciários.

	

Em	até	2
meses

II	 –	 Mapeamento	 e
Padronização	 de
Processos

a)	 Mapeamento	 detalhado	 dos
fluxos	atualmente	adotados;

b)	 Definição	 do	 fluxo	 processual
definitivo;

c)	 Padronização	 de	 rotinas,
procedimentos	e	modelos	de	atos;

d)	Estabelecimento	de	prazos
internos	e	parâmetros	de	controle.

	

De	2	a	4
meses

III	–	Capacitação	Técnica
e	 Transferência	 de
Conhecimento

a)	 Capacitação	 em	 legislação
previdenciária;

b)	 Treinamento	 prático	 em
instrução	 processual	 e	 elaboração
de	minutas;

c)	Capacitação	em	LGPD;

d)	Execução	de	processos-piloto
supervisionados.

	

De	4	a	8
meses

	

IV	 –	 Adequação	 de
Sistemas	 e	 Bases	 de
Dados

a)	Revisão	e	validação	cadastral;

b)	Adequação	ou	integração	de
sistemas;

c)	Estruturação	de	rotinas	de
controle	remuneratório;

d)	Implementação	de	mecanismos
de	controle	e	auditoria.

	

De	5	a	8
meses

	

V	–	Assunção	Progressiva
das	Competências

a)	 Instrução	 interna	 de	 processos
pelo	MPMA;

b)	 Redução	 gradual	 da	 atuação	 do
IPREV/MA;

c)	 Monitoramento	 da	 qualidade
técnica	e	jurídica.

	

De	8	a	10
meses

	

VI	 –	 Consolidação	 e
Autonomia	Operacional

	

a)	 Assunção	 integral	 das
competências	 previdenciárias	 pelo
MPMA;

b)	 Elaboração	 de	 relatório
conclusivo	da	transição;

c)	 Avaliação	 quanto	 à	 necessidade
de	 encerramento	 ou	 prorrogação
do	Acordo.

De	10	a	12
meses
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A	 vigência	 deste	 Acordo	 será	 de	 01	 (um)	 ano,	 prazo	 contado	 a	 partir	 da	 data	 de	 assinatura	 do	 Termo	 de
Cooperação	Técnica.

	

7.	UNIDADE	RESPONSÁVEL/GESTOR

Para	 a	 gestão,	 acompanhamento,	 fiscalização	 e	 avaliação	 da	 execução	 do	 objeto	 do	 presente,	 o	 IPREV/MA
designa	 Hilza	 Maria	 Feitosa	 Paixão,	 Diretora	 de	 Previdência	 Pública	 Estadual,	 e	 o	 MPMA	 designa	 Tâmara	 Silva	 da
Assunção,	Técnica	Ministerial	do	MPMA,	cuja	atuação	se	dará	no	interesse	exclusivo	da	Administração.

	

São	Luís/MA,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

	

RAYSA	QUEIROZ	MACIEL

Presidente	do	Instituto	de	Previdência	dos	Servidores	Públicos	do	Estado	do	Maranhão

IPREV/MA

	

	

DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA

Procurador-Geral	de	Justiça	do	Ministério	Público	do	Estado	do	Maranhão	–	MPMA

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA,	Procurador	Geral	de	Justiça,	em	09/02/2026,	às	11:46,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.mpma.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0280718	e	o	código	CRC	0AF0F145.

O	MP	trabalha	para	você!
Avenida	Prof.	Carlos	Cunha,	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.076-820	-	São	Luís	-	MA	

Contato:	3219-1628/1629	-	e-mail:	gabinetepgj@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0058.0024689/2025-77 ID:	0280718
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OFC-GP - 5022026
Código de validação: 0B1D0E66D2
( relativo ao Processo 58212026 )

São Luís/MA, data da assinatura eletrônica.
 
A Sua Excelência o Senhor
Danilo José de Castro Ferreira
Procurador-Geral de Justiça
E-mail
 
Assunto: Termo de Cooperação Técnica

 
 

Senhor Procurador,
 
Em atenção ao constante do Processo nº 58212026-TJ, por

meio do qual Vossa Excelência requereu informações acerca da eventual celebração
de acordo de cooperação técnica entre este Tribunal de Justiça e o Instituto de
Previdência do Estado do Maranhão (IPREV/MA), com a finalidade de adequar o
procedimento de concessão de aposentadorias à decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos do ARE 1535861 ED-AgR/MA, encaminho, em anexo,
o Termo de Cooperação Técnica nº 0001/2026-TJMA e o DESPACHO-GDG-4672026,
conforme solicitado.

 
Atenciosamente,

 

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 140558

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 12/03/2026 12:36 (JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete da Presidência

 
OFC-GP - 5022026 / Código: 0B1D0E66D2

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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DESPACHO-GDG - 4672026
Código de validação: 86B9458563
( relativo ao Processo 58212026 )

Processo n° 5821/2026
Requerente: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Termo de Cooperação Técnica

 
 

DESPACHO
 

Trata-se de expediente encaminhado pelo Ministério Público do Estado do
Maranhão, por meio do qual solicita informações acerca da eventual celebração de
acordo de cooperação técnica entre este Tribunal de Justiça e o Instituto de
Previdência do Estado do Maranhão (IPREV/MA), com a finalidade de adequar o
procedimento de concessão de aposentadorias à decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos do ARE 1535861 ED-AgR/MA.

Em resposta, informa-se que foi celebrado o Termo de Cooperação Técnica
nº 0001/2026-TJMA entre este Tribunal de Justiça e o Instituto de Previdência do
Estado do Maranhão (IPREV/MA), cujo objeto consiste na manutenção dos
procedimentos e operacionalização dos atos de concessão, revisão, elaboração da
folha e o respectivo pagamento dos benefícios previdenciários de Pensão por Morte de
Segurados deste Tribunal, pelo IPREV/MA.

Diante do exposto, oficie-se ao Ministério Público do Estado do Maranhão,
encaminhando as informações ora prestadas e anexando cópia do Termo de
Cooperação Técnica nº 0001/2026-TJMA (evento 11).

Após a devida comunicação, arquive-se o feito.

TICIANY GEDEON MACIEL PALACIO
Diretora Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 114934

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 06/03/2026 13:45 (TICIANY GEDEON MACIEL PALACIO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral

 
DESPACHO-GDG - 4672026 / Código: 86B9458563

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO
ASSESSORIA	ESPECIAL	DO	PROCURADOR-GERAL

	

Parecer	nº	448/2026	-	GPGJ/ASS-ESP

Processo	Administrativo	SEI	n°	19.13.0045.0021141/2025-38

Interessado:	Coordenadoria	de	Gestão	de	Pessoas	–	CGP

Assunto:	Celebração	de	acordo	de	cooperação	técnica	com	o	IPREV/MA.	Decisão	do	STF	referente	à	competência	da
Unidade	Gestora	Única	do	Regime	Próprio	de	Previdência	Social	(RPPS)	para	a	concessão	de	atos	iniciais	de	benefícios
previdenciários.

	

	

Senhor	Procurador-Geral	de	Justiça,

	

Trata-se	 de	 processo	 administrativo	 instaurado	 pelo	Memorando	 nº	 10061/2025-GPGJ/DG/CGP,	 subscrito
pela	Coordenadora	da	CGP,	Maria	de	Fátima	Moraes,	com	o	seguinte	teor:

	
Senhor	Procurador-Geral	de	Justiça,
	
Com	 os	 cumprimentos	 de	 estilo,	 sirvo-me	 do	 presente	 para	 encaminhar	 Decisão	 do	 STF	 no	 Recurso
Extraordinário	 com	 Agravo	 n.	 º	 1.535.861/MA	 que	 trata	 sobre	 a	 competência	 da	Unidade	 Gestora	 do
Regime	Próprio	de	Previdência	Social	(RPPS)	para	a	concessão	de	atos	de	benefícios	previdenciários.
	

Em	 busca	 de	 dirimir	 dúvidas	 e	 alinhar	 sobre	 a	 competência	 para	 instrução	 de	 processos	 que	 versem
sobre	os	benefícios	previdenciários,	a	Presidente	do	IPREV	(Instituto	de	Previdência	dos	Servidores	do
Estado	do	Maranhão),	Dra.	Raysa	Queiroz	Maciel,	presidiu	uma	reunião,	no	último	dia	13	de	outubro	de
2025,	 entre	 os	 representantes,	 em	especial	 dos	 setores	de	Gestão	de	Pessoas,	 do	Poder	 Judiciário,	 do
Poder	 Legislativo,	 do	 Ministério	 Público	 e	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 do	 Estado,	 conforme	 Ofício	 n.	 º
636/2025	–	GAB/IPREV	para	tratar	sobre	a	Decisão	da	Suprema	Corte.

De	início,	a	Presidente	do	IPREV	tornou	público	aos	presentes	a	Decisão	do	STF	que,	em	suma,	afasta
qualquer	interpretação	que	atribua	à	unidade	gestora	do	RPPS	(IPREV/MA)	a	competência	para	a	prática
do	ato	inicial	de	concessão	de	aposentadorias	e	pensões	de	servidores	e	membros	do	Poder	Judiciário,
do	Poder	Legislativo,	do	Ministério	Público	e	do	Tribunal	de	Contas	do	Estado,	bem	como	a	revisão	dos
referidos	atos.

Ressalte-se	 que	 pelo	 Ato	 Regulamentar	 22/2020-GPGJ,	 inciso	 X,	 esta	 Coordenadoria	 de	 Gestão	 de
Pessoas	já	realiza	a	instrução	de	processos	sobre	direitos	e	deveres	funcionais	de	membros	e	servidores,
especialmente	 em	 processos	 de	 aposentadoria.	 Deste	 modo	 a	 alteração	 abrange	 a	 instrução	 e
concessão	de	pensão	de	membros	e	servidores.

Diante	da	nova	realidade	jurídica	sobre	a	concessão	dos	benefícios	previdenciários,	o	IPREV/MA	sugeriu
a	celebração	de	Acordos	de	Cooperação	Técnica	(ACTs),	por	tempo	determinado,	de	modo	a	preservar	a
qualidade	e	eficiência	do	serviço	até	a	devida	qualificação	técnica	das	Unidades	Gestoras	de	Pessoas	das
instituições	abrangidas	pela	decisão.	

Assim,	 considerando	 que	 esta	 nova	 concessão	 de	 benefício	 previdenciário	 altera	 a	 regulamentação	 de
uma	das	competências	desta	Coordenadoria,	segue,	em		anexo,		a	minuta	do	ACT(Acordo	de	Cooperação
Técnica),	formulado	pelo	IPREV/MA,	ao	tempo	em	que	sugerimos	uma	reunião,	com	maior	brevidade
possível,	para	que	seja	alinhado	sobre	o	trâmite	processual	do	benefício	de	pensão,	bem	como	mudança
no	 quadro	 de	 reestruturação	 da	 Coordenadoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas,	 quadro	 de	 servidores	 desta
unidade	e	demais	providências	que	julgar	necessárias	para	efetividade	do	serviço.

	

Foram	 anexados	 ao	 citado	 memorando	 os	 seguintes	 documentos:	 (a)	 o	 Ofício	 nº	 636/2025-GAB/IPREV,
solicitando	a	presença	de	representante	do	MPMA	na	reunião	designada	para	o	dia	13	de	outubro	de	2025,	a	 fim	de
discutir	 a	 referida	 decisão	 (ID	 0137543);	 (b)	 minuta	 de	 acordo	 de	 cooperação	 técnica,	 a	 ser	 firmado	 entre	 esta
Instituição	 e	 o	 IPREV/MPMA	 (ID	 0137561);	 (c)	 cópia	 da	 decisão	 do	 STF	 proferida	 nos	 autos	 do	 ARE	 1535861	 ED-
AgR/MA	 (ID	 0137571);	 (d)	 o	 PARECER	 Nº	 886/2025-GAB/PGE/MA,	 sobre	 a	 referida	 decisão,	 e	 (e)	 o	 acordo	 de
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cooperação	técnica	proposto	(ID	0137583).

	

Em	 complementação	 ao	 expediente	 inaugural,	 a	 CGP	 solicitou	 “o	 encaminhamento	 dos	 autos,	 contendo
decisão	 proferida	 pelo	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 (STF)	 no	 âmbito	 do	 Recurso	 Extraordinário	 com	 Agravo	 (ARE)	 nº
1.535.861/MÐ•,bem	 como	 o	 PARECER	 N.	 º	 886/2025-GAB/PGE/MA,	 à	 Assessoria	 Especial	 do	 Procurador	 Geral	 de
Justiça	para	conhecimento	e	demais	providências	que	julgar	necessárias”.

	

Pelo	Despacho	nº	11090/2025-GPGJ/ASS-ESP	(ID	0181334),	determinou-se	o	seguinte:

	
1.	Acolho	e	adoto	o	parecer	emitido	pela	ASSESP;
2.	Encaminhem-se	os	autos	à	CGP,	para	informar	quem	representou	o	MPMA	na	reunião	objeto	do	Ofício
nº	636/2025-GAB/IPREV,	bem	como	juntar	aos	autos	cópia	da	ata	da	referida	reunião;
3.	Expeçam-se	ofícios	ao	(i)	Presidente	do	TJMA,	à	(ii)	Presidente	da	ALEMA	e	ao	(ii)	Presidente	do	TCE-
MA,	solicitando-lhes	informar	quais	são	as	diretrizes	firmadas	sobre	o	assunto	nos	respectivos	âmbitos
internos;
4.	Após,	remetam-se	os	autos	à	SECINST,	para	manifestação,	no	âmbito	de	suas	atribuições	regimentais
(art.	72,	X,	do	RIPGJ[1]);
5.	Em	seguida,	remeta-se	o	feito	à	ASSJUR,	para	a	emissão	de	parecer,	no	âmbito	de	suas	atribuições
regimentais	(art.	63,	I,	do	RIPGJ);
6.	Por	fim,	retornem	os	autos	à	ASSESP.

	

Após,	a	CGP	prestou	as	informações	a	seguir,	in	verbis:

	
Declaro,	 para	 os	 devidos	 fins,	 em	 atenção	 ao	 Despacho	 nº	 11090/2025,	 nos	 autos	 do
processo	 19.13.0045.0021141/2025-38,	 que	 estive	 presente	 na	 reunião,	 conjuntamente	 com	 os
servidores:	Conceição	de	Maria	Santana	de	Oliveira	Filha	e	Marcelo	Figueiredo	Gomes,	ocorrida	no	dia
13	 de	 outubro	 de	 2025,	 no	 auditório	 do	 IPREV,	 dirigida	 pela	 Presidente	 RAYSA	 QUEIROZ
MACIEL	referente	a	decisão	do	STF	sobre	a	Unidade	Gestora	Única	de	Regime	Próprio	de	Previdência
Social.	A	comunicação	a	esta	Coordenadoria	se	deu,	via	e-mail,	mediante	envio	do	OFÍCIO	N.	º	636/2025
–	GAB/IPREV,	destinado	ao	Gabinete	do	PGJ	c/c	para	a	Coordenadoria	de	Gestão	de	Pessoas.	Durante	a
reunião	foi	apresentada	a	decisão	do	STF	e	a	sugestão	de	Acordo	de	Cooperação	Técnica	entre	MPMA	e
o	 IPREV	 para	 o	 cumprimento	 da	 decisão.	 Não	 houve	 confecção	 de	 Ata	 de	 Reunião.	 Diante	 do
conhecimento	da	decisão	do	STF,	 registrei,	 no	 sistema	SEI,	 o	presente	processo	para	 conhecimento	e
providências	que	o	douto	Procurador	Geral	de	Justiça	julgar	necessárias.	(ID	0198600)

	

Por	sua	vez,	o	Procurador-Geral	da	ALEMA	encaminhou	o	Ofício	nº	10199/2025-GPGJ/ASS-ESP	informando
que	o	acordo	de	cooperação	técnica	já	foi	devidamente	assinado	pela	ALEMA	e	encaminhado	ao	IPREV,	esclarecendo
que	“os	tramites	internos	serão	definidos	posteriormente	por	meio	de	resolução	própria	a	ser	definida	por	esta	Casa”
(ID	0215398).

	

No	 ID	 0246379,	 consta	 o	 Ofício	 nº	 0130719/2026/SEGER/TCEMA,	 informando	 que	 “este	 Tribunal	 tomou
conhecimento	da	proposta	e	está	adotando	as	providências	necessárias	à	sua	adesão,	com	sugestões	de	ajustes	ao	texto,
conforme	Parecer	nº	306/2025/JURID,	considerando	que	o	acordo	de	cooperação	já	se	encontra	em	análise	no	Processo
SEI	nº	25.00285”.

	

No	 Despacho	 nº	 180/2026-GPGJ/ASS-ESP	 (ID	 0253787),	 determinou-se:	 a	 expedição	 de	 novo	 ofício	 ao
Presidente	 do	 TJMA,	 solicitando-lhe	 informar	 quais	 são	 as	 diretrizes	 firmadas	 sobre	 o	 assunto	 no	 respectivo	 âmbito
interno;	 em	seguida,	 o	 sobrestamento	dos	autos	pelo	prazo	de	30	 (trinta)	dias;	 e,	 após	o	decurso	do	prazo	 fixado,	 o
prosseguimento	ao	feito,	com	o	cumprimento	dos	itens	4	e	5	do	Despacho	nº	11090/2025-GPGJ/ASS-ESP	(ID	0181334).

	

Em	cumprimento	ao	referido	despacho,	expediu-se	o	novo	ofício,	que	foi	encaminhado	ao	TJMA,	porém	não
houve	resposta,	conforme	informa	a	Certidão	nº	16/2026-GPGJ/ASS-ESP	(ID	0318206).

	

Os	 autos	 foram	 então	 encaminhados	 à	 SECINST,	 que	 no	 Despacho	 nº	 106/2026-GPGJ/SECINST	 se
manifestou	no	sentido	de	que:

	
Da	análise	dos	autos,	verifica-se	que	a	presente	demanda	tem	por	finalidade	a	celebração	de	Acordo	de
Cooperação	 Técnica	 entre	 o	 IPREV/MA	 e	 o	 MPMA,	 com	 o	 objetivo	 de	 estabelecer	 apoio	 técnico	 e
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operacional	temporário	à	 instrução	dos	processos	de	concessão	e	revisão	de	benefícios	previdenciários
relativos	a	membros	e	servidores	desta	Instituição.
	
Ocorre	que	a	matéria	 já	 foi	objeto	de	tratativa	em	procedimento	administrativo	próprio,	autuado	sob	o
Processo	 SEI	 nº	 19.13.0058.0024689/2025-77,	 no	 qual	 tramitou	 o	 Acordo	 de	 Cooperação	 Técnica
celebrado	entre	o	MPMA	e	o	IPREV/MA,	atualmente	já	formalizado	e	devidamente	assinado.	Desse	modo,
constata-se	que	o	objeto	da	presente	demanda	se	encontra,	no	momento,	exaurido.
	
Cumpre	 destacar,	 ademais,	 que	 o	 Plano	 de	 Trabalho	 constante	 do	 Anexo	 I	 do	 referido	 acordo	 já
estabelece	 as	 etapas,	 responsabilidades	 e	 procedimentos	 necessários	 à	 operacionalização	 do	 apoio
técnico	previsto,	disciplinando,	de	forma	adequada,	o	fluxo	de	atuação	conjunta	entre	as	instituições.
	
Ante	 o	 exposto,	 encaminhem-se	 os	 autos	 ao	 Gabinete	 do	 Excelentíssimo	 Senhor	 Procurador-Geral	 de
Justiça,	com	sugestão	de	arquivamento	do	presente	feito,	após	anuência	da	Coordenadoria	de	Gestão	de
Pessoas	(CGP),	unidade	responsável	pelo	requerimento	inaugural.

	

Vieram	os	autos	a	esta	ASSESP.

	

É	o	relatório.

	

Com	efeito,	o	presente	procedimento	administrativo	foi	instaurado	em	virtude	da	proposição	de	celebração
de	 acordo	 de	 cooperação	 técnica	 proposto	 com	 a	 finalidade	 de	 adequar	 o	 procedimento	 atual	 de	 concessão	 de
aposentadoria	à	decisão	do	STF,	proferida	nos	autos	do	ARE	1535861	ED-AgR/MA.

	

Conforme	notícia	veiculada	no	site	do	MPMA[1],	no	dia	3	de	março	de	2026,	esta	Instituição	firmou	o	acordo
de	cooperação	técnica	com	o	IPREV	que	havia	sido	proposto,	inicialmente,	nestes	autos.

	

Pelo	Despacho	nº	106/2026-GPGJ/SECINST	a	SECINST	informou	que	o	referido	acordo	foi	firmado	nos	autos
do	Processo	SEI	nº	19.13.0058.0024689/2025-77,	o	qual	foi	instaurado	por	meio	do	Ofício	nº	697/2025-GAB/IPREV,	que
encaminhou	a	minuta	de	acordo	de	cooperação	técnica.

	

Naqueles	autos,	consta	o	acordo	de	cooperação	técnica	celebrado	(Termo	de	Cooperação	nº	6/2026),	bem
como	o	Plano	de	Trabalho	nº	6/2026-GPGJ.	Além	disso,	foi	juntada	aos	autos	também	a	cópia	do	Termo	de	Cooperação
Técnica	nº	0001/2026-TJMA,	firmado	entre	o	TJMA	e	o	IPREV,	sobre	o	mesmo	tema.

	

Sem	mais	delongas,	constata-se	a	perda	do	objeto	do	presente	processo	administrativo,	considerando-se	que
o	 requerimento	 da	 CGP	 que	 deu	 origem	 ao	 feito	 foi	 devidamente	 acolhido	 nos	 autos	 do	 Processo	 SEI	 nº
19.13.0058.0024689/2025-77.

	

Ante	o	exposto,	esta	ASSESP	sugere	o	arquivamento	destes	autos,	em	razão	da	perda	superveniente	do	seu
objeto	 e	 da	 duplicidade	 com	 relação	 ao	 Processo	 SEI	 nº	 19.13.0058.0024689/2025-77,	 certificando-se	 em	 ambos	 os
processos	o	arquivamento.

	

São	Luís/MA,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

[1]	https://www.mpma.mp.br/sao-luis-mpma-firma-acordo-com-iprev-para-a-instrucao-de-processos-de-aposentadorias/
<acesso	13.3.2026>

Documento	assinado	eletronicamente	por	BRUNO	SALES	MORAES,	Assessor	do	Procurador-Geral	de	Justiça,	em	16/03/2026,	às	09:29,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.
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A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.mpma.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0343662	e	o	código	CRC	48D04763.

O	MP	trabalha	para	você!
Av.	Carlos	Cunha,	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	
Contato:	(98)	3219-1630	-	e-mail:	assessoria_especial@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0045.0021141/2025-38 ID:	0343662
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO
ASSESSORIA	ESPECIAL	DO	PROCURADOR-GERAL

	

Despacho	nº	769/2026	-	GPGJ/ASS-ESP

Processo	Administrativo	nº	19.13.0045.0021141/2025-38

Interessado:	Coordenadoria	de	Gestão	de	Pessoas	–	CGP

Assunto:	 Celebração	 de	 acordo	 de	 cooperação	 técnica	 com	 o	 IPREV/MA.	 Decisão	 do	 STF	 referente	 à	 competência	 da	 Unidade
Gestora	Única	do	Regime	Próprio	de	Previdência	Social	(RPPS)	para	a	concessão	de	atos	iniciais	de	benefícios	previdenciários.

	

DESPACHO	

À	consideração	do	Senhor	Procurador-Geral	de	Justiça,	com	parecer	emitido	pelo	Assessor	Bruno	Sales	Moraes,	por	mim	revisado	e
adotado.	

1.	Acolho	e	adoto	o	parecer	emitido	pela	ASSESP;

2.	 Arquivem-se	 os	 autos,	 em	 razão	 da	 perda	 superveniente	 do	 seu	 objeto	 e	 da	 duplicidade	 com	 relação	 ao	 Processo	 SEI	 nº
19.13.0058.0024689/2025-77,	certificando-se	em	ambos	os	processos	o	arquivamento.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCIA	CRISTIANA	SILVA	CHAGAS,	Assessora	Chefe	da	Assessoria	Especial	do	Procurador
Geral	de	Justiça,	em	16/03/2026,	às	09:57,	conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA,	Procurador	Geral	de	Justiça,	em	19/03/2026,	às	12:56,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.mpma.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0343688	e	o	código	CRC	FCC71667.

O	MP	trabalha	para	você!
Av.	Carlos	Cunha,	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	
Contato:	(98)	3219-1630	-	e-mail:	assessoria_especial@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0045.0021141/2025-38 ID:	0343688

Despacho 769 Celebração de acordo de cooperação técnica com o I (0343688)         SEI 19.13.0045.0021141/2025-38 / pg. 1Anexo Despacho nº 769/2026 - GPGJ/ASS-ESP (0353976)         SEI 19.13.0058.0024689/2025-77 / pg. 47

https://sei.mpma.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO
ASSESSORIA	ESPECIAL	DO	PROCURADOR-GERAL

	

Certidão	nº	24/2026	-	GPGJ/ASS-ESP

CERTIFICO,	 que	 efetuei,	 nesta	 data,	 o	 arquivamento	 dos	 autos	 do	 Processo	 Administrativo
nº	 19.13.0045.0021141/2025-38,	 em	 razão	 da	 perda	 superveniente	 do	 seu	 objeto	 e	 da	 duplicidade	 com	 relação
ao	Processo	SEI	nº	19.13.0058.0024689/2025-77,	certificando	em	ambos	os	processos	o	arquivamento.
	
Afonso	Clenício	da	Costa	Silva

Técnico	Ministerial	–	Mat.	1065333

Documento	assinado	eletronicamente	por	AFONSO	CLENICIO	DA	COSTA	SILVA,	Assessor	do	Procurador-Geral	de	Justiça,	em
20/03/2026,	às	08:10,	conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.mpma.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0353803	e	o	código	CRC	CD9E5F78.

O	MP	trabalha	para	você!
Av.	Carlos	Cunha,	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	
Contato:	(98)	3219-1630	-	e-mail:	assessoria_especial@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0045.0021141/2025-38 ID:	0353803
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Gabinete Procurador Geral de Justica <gabinetepgj@mpma.mp.br>

ACT IPREV/MA assinado
2 mensagens

gabinete@iprev.ma.gov.br <gabinete@iprev.ma.gov.br> 4 de março de 2026 às 10:19
Para: Gabinete Procurador Geral de Justica <gabinetepgj@mpma.mp.br>
Cc: Ana Carolina Medeiros <carolinamedeiros@mpma.mp.br>

Servimo-nos do presente para encaminhar em anexo o Acordo de Cooperação Técnica, assinado pela
Presidente Raysa Maciel.

Solicitamos, por oportuno, que informe o recebimento deste expediente.

Atenciosamente,

Assessoria do Gabinete da Presidência
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV/MA

SEI_0280706_Termo_de_Cooperacao_6_260302_153332_assinado.pdf
126K

Gabinete Procurador Geral de Justica <gabinetepgj@mpma.mp.br> 4 de março de 2026 às 13:40
Para: gabinete@iprev.ma.gov.br

             Prezado(a), 

             Confirmo o recebimento do Termo de Cooperação nº 6/2026. Entretanto,
informo que o Plano de Trabalho nº 6/2026 correspondente ainda não foi recebido
com a devida assinatura.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

10/04/2026, 13:30 E-mail de Ministério Público do Maranhão - ACT IPREV/MA assinado
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO
PROCURADORIA	GERAL	DE	JUSTIÇA

Termo	de	Cooperação	nº	6/2026

ACORDO	 DE	 COOPERAÇÃO	 TÉCNICA	 QUE	 ENTRE	 SI	 CELEBRAM	 O
INSTITUTO	DE	PREVIDÊNCIA	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO	IPREV/MA	E
O	 MINISTÉRIO	 PÚBLICO	 DO	 ESTADO	 DO	 MARANHÃO	 –	 MPMA,
VISANDO	 A	 INSTRUÇÃO	 DE	 PROCESSOS	 E	 A	 OPERACIONALIZAÇÃO
DOS	 ATOS	 RELACIONADOS	 À	 CONCESSÃO	 DE	 BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.

	

O	INSTITUTO	DE	PREVIDÊNCIA	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO	–	 IPREV/MA,	 com	sede	na	Av.	São	Luís	Rei	de
França,	 453,	 Turu,	 São	 Luís/MA	 –	 CEP:	 65065-470,	 neste	 ato	 representado	 pela	 Presidente	 RAYSA	 QUEIROZ
MACIEL,	 e	 o	MINISTÉRIO	 PÚBLICO	DO	 ESTADO	DO	MARANHÃO,	 doravante	 denominado	MPMA,	 através	 da
Procuradoria	Geral	de	Justiça	-	PGJ/MA,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	nº	05.483.912/0001-85,	com	sede	na	Avenida	Carlos
Cunha,	nº	3261,	Jaracaty,	CEP	65.076-820,	São	Luís/MA,	neste	ato	representado	pelo	Excelentíssimo	Procurador-Geral
de	Justiça,	DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA,	tendo	em	vista	o	Processo	SEI	nº	19.13.0058.0024689/2025-77	e
com	 fundamento	no	art.	184	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021	e	no	art.	50	da	Lei	Complementar	Estadual	nº	73/2004,
resolvem	celebrar	o	presente	ACORDO	DE	COOPERAÇÃO	TÉCNICA	em	conformidade	com	as	cláusulas	e	condições
seguintes:

Considerando	 a	 observância	 obrigatória	 dos	 princípios	 da	 legalidade,	 eficiência,	 segurança	 jurídica	 e	 cooperação
institucional,	previstos	no	art.	37	da	Constituição	Federal	e	no	art.	5º	da	Lei	nº	14.133/2021;

Considerando	que	a	Lei	Complementar	Estadual	nº	73/2004	(Sistema	de	Seguridade	Social	dos	Servidores	Públicos	do
Estado	do	Maranhão)	é	a	base	legal	do	Regime	Próprio	de	Previdência	Social	do	Estado	do	Maranhão	(RPPS/MA),	sendo
aplicável	aos	servidores	do	MPMA;

Considerando	a	autonomia	administrativa	e	financeira	do	Ministério	Público	do	Estado	do	Maranhão	(MPMA),	prevista
no	art.	127,	§	2º,	da	Constituição	Federal,	e	sua	competência	para	praticar	atos	e	decidir	sobre	a	situação	funcional	do
seu	pessoal,	incluindo	a	expedição	de	atos	de	aposentadoria,	exoneração	e	outros	que	importem	vacância	de	cargos	da
carreira	e	dos	serviços	auxiliares,	conforme	disposto	no	art.	8º,	inciso	VIII,	da	Lei	Complementar	Estadual	nº	013/1991
(Lei	Orgânica	do	MPMA);

Considerando	 que	 o	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 (STF)	 reconheceu	 a	 competência	 dos	 órgãos	 autônomos,	 como	 o
Ministério	 Público,	 para	 a	 prática	 dos	 atos	 de	 processamento,	 instrução,	 concessão,	 revisão	 e	 implantação	 dos
benefícios	previdenciários	de	seus	respectivos	membros	e	servidores,	reforçando	a	capacidade	de	autogestão	do	MPMA
sobre	sua	folha	de	inativos	e	pensionistas;

Considerando	 a	 decisão	 do	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 no	 Agravo	 em	Recurso	 Extraordinário	 n.º	 1.535.861/MA,	 que
atribuiu	interpretação	conforme	ao	art.	50	da	Lei	Complementar	Estadual	nº	73/2004,	de	modo	a	excluir	a	competência
do	 Instituto	 de	 Previdência	 do	Estado	 do	Maranhão	 para	 os	 atos	 de	 processamento,	 instrução,	 concessão,	 revisão	 e
implantação	de	aposentadoria	e	de	pensão	por	morte	do	servidores	públicos	estaduais	pertencentes	ao	quadro	funcional
do	Poder	Legislativo,	do	Ministério	Público,	do	Poder	Judiciário	e	do	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Maranhão;

Considerando	 o	 Parecer	 n.º	 886/2025-GAB/PGE/MA	 da	 Procurador-Geral	 do	 Estado	 –	 PGE/MA,	 que	 se	 manifestou
favorável	 à	 celebração	 de	 acordo	 de	 cooperação	 técnica	 com	 os	 demais	 Poderes	 e	 órgãos	 autônomos	 do	 Estado	 do
Maranhão	 para	 que	 o	 IPREV/MA	 preste	 auxílio	 técnico	 na	 execução	 de	 atividades	 de	 instrução	 dos	 processos	 de
concessão	de	benefício	previdenciário;

Considerando	a	necessidade	de	um	prazo	razoável	para	que	os	Poderes	e	órgãos	autônomos	do	Estado	do	Maranhão	se
reestruturem	e	remodelem	suas	áreas	de	Recursos	Humanos	ou	setores	equivalentes,	e	o	pedido	desses	órgãos	pela
manutenção	transitória	das	atribuições	relacionadas	aos	benefícios	previdenciários	junto	ao	IPREV/MA;

Considerando	o	interesse	recíproco	e	o	espírito	de	cooperação	institucional	entre	o	IPREV/MA	e	o	MPMA	em	assegurar
a	 continuidade	 e	 a	 eficiência	 na	 prestação	 dos	 serviços	 de	 instrução	 dos	 processos	 de	 benefícios	 previdenciários,
caracterizando	esta	medida	como	transitória	e	de	apoio	técnico	até	a	completa	reestruturação	do	MPMA	para	absorver
integralmente	as	novas	competências.
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RESOLVEM:

	

CLÁUSULA	PRIMEIRA

DO	OBJETO

Constitui	 objeto	 do	 presente	 Acordo	 de	 Cooperação	 Técnica	 o	 apoio	 técnico	 temporário	 à	 execução	 de
procedimentos	 de	 natureza	 operacional	 e	 instrutória,	 relacionados	 aos	 processos	 que	 envolvem	 atos	 de	 concessão,
revisão,	 elaboração	 da	 folha	 e	 ao	 respectivo	 pagamento	 dos	 benefícios	 previdenciários	 de	membros	 e	 servidores	 do
MPMA,	pelo	IPREV/MA,	em	razão	da	necessidade	de	reestruturação	e	remodelamento	da	área	de	Recursos	Humanos	do
MPMA,	por	 força	da	 interpretação	dada	pelo	Supremo	Tribunal	Federal	ao	art.	50	da	Lei	Complementar	Estadual	nº
73/2004,	nos	autos	do	Recurso	Extraordinário	com	Agravo	nº	1.535.861/MA.

CLÁUSULA	SEGUNDA

DAS	ATRIBUIÇÕES	DO	IPREV

Para	 a	 consecução	 do	 objeto	 estabelecido	 na	 Cláusula	 Primeira,	 ficam	 atribuídas	 ao	 IPREV/MA	 as
competências	de	apoio	técnico	e	operacional,	consistentes	na	instrução	processual	e	na	confecção	de	minuta	do	ato	de
concessão	e/ou	revisão	do	benefício	previdenciário	de	servidores	do	MPMA.

§	 1º.	 As	 atribuições	 acima	 descritas	 têm	 natureza	 de	 apoio	 técnico	 e	 não	 configuram	 transferência	 de
competência	decisória,	que	permanece	sob	responsabilidade	exclusiva	do	MPMA.

§	2º.	A	delegação	de	competências	de	que	trata	o	caput	compreende	a	prática	dos	seguintes	atos:

I	 –	 processamento,	 instrução,	 auxílio	 e	 confecção	 de	 minutas	 de	 atos	 administrativos	 destinados	 à	 concessão	 e/ou
revisão	do	benefício	previdenciário;

II	–	demais	atos	necessários	para	disciplinar	o	fluxo,	os	procedimentos	e	as	rotinas	que	envolvam	a	operacionalização	de
que	trata	esta	cláusula.

§	 3º.	 A	 critério	 da	 Presidência	 do	 Instituto	 de	 Previdência	 do	 Estado	 do	 Maranhão,	 as	 competências	 e
atribuições	deste	acordo	poderão	ser	subdelegadas	às	Diretorias	e	Coordenadorias	do	IPREV/MA.

CLÁUSULA	TERCEIRA

DAS	ATRIBUIÇÕES	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	MARANHÃO	–	MPMA

Para	a	consecução	do	objeto	estabelecido	na	Cláusula	Primeira,	ficam	estabelecidas	as	seguintes	atribuições
ao	MPMA:

I	-	prestar,	quando	solicitado,	as	informações	necessárias	à	realização	das	atribuições	a	que	alude	a	Cláusula	Segunda;

II	 -	 manter	 atualizado	 e	 validado	 o	 cadastro	 de	 servidores	 ativos,	 inativos	 e	 pensionistas,	 bem	 como	 de	 seus
dependentes.

III	-	encaminhar	ao	IPREV/MA	a	cópia	dos	atos	que	reajustem	ou	modifiquem	a	remuneração	de	seus	servidores,	para
fins	de	inserção	no	sistema	de	folha	de	pagamento	dos	aposentados	e	pensionistas;

IV	-	criar	e	manter	canal	de	comunicação	específico	com	o	IPREV/MA,	por	meio	de	setorial	responsável,	priorizando	os
casos	 de	 concessão	 e/ou	 revisão	 de	 benefícios	 previdenciários	 de	 membros	 e	 servidores	 no	 presente	 acordo	 de
cooperação;

V	 -	 comunicar	 imediatamente	 ao	 IPREV/MA	 sobre	 quaisquer	 eventos	 que	 importem	 no	 cancelamento	 do	 benefício
previdenciário	de	membros	e	servidores	do	MPMA.

CLÁUSULA	QUARTA

DA	COMPETÊNCIA	PARA	ASSINATURA	DO	ATO	CONCESSÓRIO	OU	DE	REVISÃO

A	 assinatura	 e	 a	 formalização	 do	 ato	 concessório	 e/ou	 de	 revisão	 de	 aposentadoria	 ou	 pensão	 por	 morte
permanecerão	 de	 competência	 exclusiva	 do	 MPMA.	 Na	 qualidade	 de	 autoridade	 delegante,	 o	 Ministério	 Público
preserva	responsabilidade	decisória,	não	cabendo	ao	IPREV/MA	a	execução	do	ato	final	de	concessão.

Parágrafo	único.	O	IPREV/MA	limitar-se-á	a	prestar,	em	caráter	temporário,	apoio	técnico,	operacional	e	de
instrução	 processual	 e,	 por	 conseguinte,	 não	 detém	 responsabilidade	 pela	 validade,	 eficácia	 ou	 legalidade	 do	 ato
concessório	formalmente	editado	pelo	MPMA.

CLÁUSULA	QUINTA

DAS	RESPONSABILIDADES

Os	signatários,	assim	como	seus	agentes	e	aqueles	usuários	por	ela	gerenciados,	ficam	obrigados	a	garantir	o
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uso	das	informações	obtidas	para	o	fim	legal	a	que	se	destinem,	nos	termos	da	Lei	Complementar	Estadual	nº	73/2004,
sob	pena	de	responsabilização	civil,	penal	e	administrativa,	caso	constatada	sua	utilização	indevida.

§	 1º.	 O	 MPMA	 será	 responsável	 pela	 veracidade,	 integridade	 e	 atualização	 dos	 dados	 e	 informações
encaminhados	 ao	 IPREV/MA,	 respondendo	 administrativa,	 civil	 e	 penalmente	 por	 eventuais	 omissões,	 erros	 ou
inconsistências	que	possam	comprometer	a	legalidade	do	ato	concessório.

§	2º.	As	partes	comprometem-se	a	observar	integralmente	as	disposições	da	Lei	nº	13.709/2018	(Lei	Geral	de
Proteção	 de	 Dados),	 garantindo	 a	 confidencialidade,	 segurança	 e	 tratamento	 adequado	 das	 informações	 pessoais
acessadas	em	razão	deste	Acordo.

§	 3º.	 Cada	 partícipe	 responderá	 pelos	 atos	 praticados	 por	 seus	 agentes	 no	 cumprimento	 das	 atribuições
previstas	neste	Acordo,	ficando	ressalvado	o	direito	de	regresso	contra	aquele	que	der	causa	ao	dano	ou	prejuízo.

CLÁUSULA	SEXTA

DO	PLANO	DE	TRABALHO

Para	o	alcance	do	objeto	pactuado,	os	partícipes	se	obrigam	a	cumprir	o	Plano	de	Trabalho	(Anexo	Único)	que,
independente	de	transcrição,	é	parte	integrante	e	indissociável	do	presente	Termo	de	Cooperação	Técnica.

CLÁUSULA	SÉTIMA

DA	EXECUÇÃO

As	atividades	decorrentes	do	presente	acordo	serão	executadas	fielmente	pelos	partícipes,	de	acordo	com	suas
cláusulas,	respondendo	cada	um	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

CLÁUSULA	OITAVA

DOS	CUSTOS	E	ENCARGOS

O	 custeio	 das	 despesas	 correntes	 e	 de	 capital	 necessárias	 à	 organização	 e	 à	 gestão	 dos	 benefícios
previdenciários	 será	 suportado	 integralmente	 pelo	 IPREV/MA,	 com	 recursos	 provenientes	 do	 Estado	 do	 Maranhão,
conforme	 a	 Lei	 Complementar	 Estadual	 nº	 73/2004.	 Tal	 disposição	 não	 gera	 obrigações	 financeiras	 adicionais	 aos
demais	partícipes,	nem	implica	a	transferência	de	recursos	entre	eles.

§	 1º.	 Sem	 prejuízo	 do	 custeio	 a	 cargo	 do	 IPREV/MA	 mencionado	 no	 caput,	 as	 despesas	 decorrentes	 da
reestruturação	 e	 do	 remodelamento	 da	 área	 de	 Recursos	 Humanos	 do	 Ministério	 Público	 do	 Estado	 do	 Maranhão
(MPMA),	necessárias	à	adequação	administrativa	do	setor,	 serão	de	 responsabilidade	exclusiva	e	 integral	do	MPMA,
mediante	dotação	orçamentária	própria.

CLÁUSULA	NONA

DO	ACOMPANHAMENTO

Cada	partícipe	 indicará	um	gestor	e	o	seu	respectivo	substituto	para	o	acompanhamento	da	execução	deste
acordo,	 aos	 quais	 cabe	 a	 adoção	 das	 providências	 necessárias	 ao	 fiel	 cumprimento	 de	 suas	 cláusulas,	 bem	 como	 a
atribuição	de	dirimir	eventuais	dúvidas	que	surjam	durante	a	vigência	do	ajuste.

Parágrafo	 único	 -	 O	 acompanhamento	 não	 exclui	 e	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 dos	 outros	 partícipes
perante	o	IPREV/MA	e	MPMA.

CLÁUSULA	DÉCIMA

DO	PRAZO	E	DA	VIGÊNCIA

A	 vigência	 deste	 Acordo	 será	 de	 01	 (um)	 ano,	 contado	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 publicação,	 podendo	 ser
renovado	mediante	a	celebração	de	termo	aditivo	entre	as	partes.

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA

DA	ALTERAÇÃO

Este	acordo	poderá	ser	alterado	de	comum	entendimento	dos	partícipes,	mediante	termo	aditivo,	desde	que
não	 represente	modificação	 substancial	 do	 seu	 objeto,	 e	 desde	 que	 não	 venha	 a	 implicar	 transferência	 de	 recursos
financeiros	entre	os	entes	envolvidos.

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA

DA	DENÚNCIA	E	RESCISÃO

O	 presente	 acordo	 poderá	 ser	 denunciado,	 a	 qualquer	 tempo,	 por	 vontade	 dos	 partícipes,	manifestada	 por
escrito,	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	dias	e	rescindido	unilateralmente	por	inadimplemento	de	quaisquer	de
suas	cláusulas,	em	conformidade	com	a	legislação	em	vigor.
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CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA

DA	PUBLICAÇÃO

O	 presente	 Acordo	 de	 Cooperação	 Técnica	 será	 publicado,	 em	 extrato,	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Estado	 do
Maranhão,	providenciado	pelo	IPREV/MA,	nos	termos	do	art.	94	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021.

Parágrafo	único	-	A	inobservância	da	obrigação	de	publicação	não	exime	os	partícipes	das	responsabilidades
decorrentes	do	presente	instrumento,	respondendo	solidariamente	os	signatários	pelos	prejuízos	causados	em	razão	de
eventual	omissão.

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA

DO	CONTROLE	E	AUDITORIA

As	atividades	desenvolvidas	no	âmbito	deste	Acordo	poderão	 ser	objeto	de	acompanhamento,	 fiscalização	e
auditoria	 pelos	 órgãos	 de	 controle	 interno	 e	 externo	 competentes,	 obrigando-se	 as	 partes	 a	 fornecer	 todas	 as
informações	 e	 documentos	 que	 lhes	 forem	 solicitados	 à	 fiscalização	 dos	 atos	 decorrentes	 deste	 ajuste,	 com
transparência	e	tempestividade.

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA

DO	FORO

Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	da	Capital	do	Estado	do	Maranhão,	com	expressa	renúncia	a	qualquer	outro,
por	 mais	 privilegiado	 que	 seja,	 para	 dirimir	 quaisquer	 dúvidas	 ou	 questões	 oriundas	 do	 presente	 acordo,	 que	 não
puderem	ser	resolvidas	administrativamente.

E,	por	estarem	justas	e	acertadas,	firmam	as	partes	o	presente	instrumento	em	2	(duas)	vias.

	

São	Luís/MA,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

	

RAYSA	QUEIROZ	MACIEL

Presidente	do	Instituto	de	Previdência	dos	Servidores	Públicos	do	Estado	do	Maranhão

IPREV/MA

	

	

DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA

Procurador-Geral	de	Justiça	Ministério	Público	do	Estado	do	Maranhão

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA,	Procurador	Geral	de	Justiça,	em	09/02/2026,	às	11:46,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.mpma.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	ou
clicando	no	link	informando	o	código	verificador	0280706	e	o	código	CRC	5116324A.

O	MP	trabalha	para	você!
Avenida	Prof.	Carlos	Cunha,	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.076-820	-	São	Luís	-	MA	-

Contato:	3219-1628/1629	-	e-mail:	gabinetepgj@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0058.0024689/2025-77 Versão:	0280706v2
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ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO 

 
1. APRESENTAÇÃO E OBJETO 

Constitui objeto do presente Acordo o apoio técnico e instrutório temporários para 
a execução dos procedimentos e operacionalização dos atos de concessão, revisão, elaboração 
da folha e o respectivo pagamento dos benefícios previdenciários de membros e servidores do 
MPMA, pelo IPREV/MA, durante o período de transição institucional, que visa a reestruturação 
e o remodelamento da área de Recursos Humanos do MPMA.  

 
2. PARTÍCIPES 

Celebram o Acordo de Cooperação nº ___/2025, os seguintes órgãos: 
 

PARTÍCIPE Ministério Público do Estado do Maranhão - 
MPMA 

ENDEREÇO Avenida Carlos Cunha, nº 3261, Jaracaty, 
CEP 65.076-820, São Luís/MA 

ESFERA ADMINISTRATIVA Estadual 

RESPONSÁVEL DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
 

PARTÍCIPE Instituto de Previdência do Estado do 
Maranhão – IPREV/MA 

ENDEREÇO Av. São Luís Rei de França, 453, Turu, São 
Luís/MA – CEP: 65065-470 

ESFERA ADMINISTRATIVA Estadual 
RESPONSÁVEL RAYSA QUEIROZ MACIEL 

 
3. JUSTIFICATIVA 

A celebração do Acordo de Cooperação Técnica proposto se baseia na necessidade 
de reestruturação e remodelamento da área de Recursos Humanos do Ministério Público do 
Maranhão (MPMA), em decorrência da decisão do Supremo Tribunal Federal no Agravo em 
Recurso Extraordinário n.º 1.535.861/MA, que deu interpretação pela constitucionalidade do 
art. 50 da Lei Complementar Estadual nº 73/2004. Em consequência do decisium, o IPREV/MA 
deixa de ser competente para a prática dos atos de processamento, instrução, concessão, 
revisão e implantação de aposentadoria e de pensão por morte do servidores públicos 
estaduais pertencentes ao quadro funcional, passando a atuar, de forma excepcional e 
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temporária, em apoio técnico à instrução dos processos, enquanto o MPMA promove a 
adequação de sua estrutura interna. 

 
4. CRONOGRAMA 
 

ETAPA ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PRAZO 
 

I – Organização Institucional e 
Planejamento 
 

a) Constituição de equipe técnica específica 
para atuação nos processos de pensões; 
b) Instituição de canal formal e permanente 
de comunicação entre o MPMA e o 
IPREV/MA; 
c) Realização de diagnóstico situacional 
dos processos previdenciários. 

 

Em até 2 
meses  

II – Mapeamento e 
Padronização de Processos  

a) Mapeamento detalhado dos fluxos 
atualmente adotados; 
b) Definição do fluxo processual definitivo; 
c) Padronização de rotinas, procedimentos 
e modelos de atos; 
d) Estabelecimento de prazos internos e 
parâmetros de controle. 

 

De 2 a 4 
meses  

III – Capacitação Técnica e 
Transferência de 
Conhecimento  

a) Capacitação em legislação 
previdenciária; 
b) Treinamento prático em instrução 
processual e elaboração de minutas; 
c) Capacitação em LGPD; 
d) Execução de processos-piloto 
supervisionados. 

 

De 4 a 8 
meses 

 

IV – Adequação de Sistemas e 
Bases de Dados 

a) Revisão e validação cadastral; 
b) Adequação ou integração de sistemas; 
c) Estruturação de rotinas de controle 
remuneratório; 
d) Implementação de mecanismos de 
controle e auditoria. 

 

De 5 a 8 
meses 

 

V – Assunção Progressiva das 
Competências 

a) Instrução interna de processos pelo 
MPMA; 
b) Redução gradual da atuação do 
IPREV/MA; 

De 8 a 10 
meses 
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c) Monitoramento da qualidade técnica e 
jurídica. 
 

VI – Consolidação e 
Autonomia Operacional 
  

a) Assunção integral das competências 
previdenciárias pelo MPMA; 
b) Elaboração de relatório conclusivo da 
transição; 
c) Avaliação quanto à necessidade de 
encerramento ou prorrogação do Acordo. 

De 10 a 12 
meses 

 
5. DOS RECURSOS FINANCEIROS  

Este termo não importa em transferência de recursos entre as partes, devendo cada 
um arcar com os custos advindos das obrigações assumidas para o custeio das atividades 
eventualmente pactuadas entre as partes. 

 
6. PRAZO 

A vigência deste Acordo será de 01 (um) ano, prazo contado a partir da data de 
assinatura do Termo de Cooperação Técnica. 

 
7. UNIDADE RESPONSÁVEL/GESTOR 

Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto 
do presente, o IPREV/MA designa Hilza Maria Feitosa Paixão, Diretora de Previdência Pública 
Estadual, e o MPMA designa Tâmara Silva da Assunção, Técnica Ministerial do MPMA, cuja 
atuação se dará no interesse exclusivo da Administração. 
 

São Luís/MA, data da assinatura eletrônica. 
 
 

RAYSA QUEIROZ MACIEL  
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão 

IPREV/MA 
 

 
 

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA 

Raysa Queiroz 
Maciel

Assinado de forma digital por Raysa 
Queiroz Maciel 
Dados: 2026.04.28 11:40:07 -03'00'

DANILO JOSE DE 
CASTRO 
FERREIRA:28201990382

Assinado de forma digital por 
DANILO JOSE DE CASTRO 
FERREIRA:28201990382 
Dados: 2026.04.29 13:12:28 
-03'00'

Termo de Cooperação Acordo Assinado (0416120)         SEI 19.13.0058.0024689/2025-77 / pg. 56


	Anexo OFÍCIO N.º 697/2025 - GAB/IPREV (0168002)
	Plano de Trabalho 6 (0280718)
	Anexo OFC-GP_5022026 (0340151)
	Anexo DESPACHO-GDG_4672026 (0340155)
	Anexo TCT_001_2026_IPREV_TJMA (0340158)
	Anexo Parecer nº 448/2026 - GPGJ/ASS-ESP (0353970)
	Anexo Despacho nº 769/2026 - GPGJ/ASS-ESP (0353976)
	Anexo Certidão nº 24/2026 - GPGJ/ASS-ESP (0353981)
	Anexo E-mail encaminhado ao IPREV/MA (0387720)
	Termo de Cooperação Acordo Assinado (0416120)

